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São Francisco do Conde,20 de setembro de 2024

Relatora: Tânia Regina de Oliveira da Cruz &
Processo No 009/2024

Publicado no DOM:

FUNDAMENTAÇÃO:

Em oficio datado de 18 de setembro de 2024, a senhora Rosemary Costa dos

Santos, na qualidade de Secretária de Educação do Município de São Francisco

do Conde - Ba, solicita deste Conselho a autorização para que as aulas sejam

mantidas nas unidades que não serão seção eleitoral e atividades programadas

para as unidades escolares cedidas ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE).

As escolas serão cedidas no período de 30/0912024 até0710912024 e que os

profissionais das escolas cedidas terão formaçâo na SEDUC nos dias

3010912024 até 0311012024, com retorno previsto para o dia 08 de outubro nas

referidas unidades em anexo.

Em tempo vale salientar que as escolas onde funcionará as aulas normais terão

seu retorno das suas atividades marcado para o dia 0711012024.

A Lei no 9394 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBN e o
parecer/CEB No 0112002, o Conselho Nacional de Educação - CNE adverte que

INTERESSADO: Secretaria de Educaçáo
MUNICIPIO: São Francisco do Conde UF:BA Parecer

0007t2024
ASSUNTO: Liberaçáo das Escolas ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE, as unidades que teráo aula
normal, formação dos profissionais da Educaçáo das escolas cedidas e atividades programadas
para os estudantes (aulas mantidas e aulas reprogramadas).
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precisam garantir o comprimento dos 200 dias letivos, mesmo implicando na

defasagem entre o ano letivo e o ano civil.

CONCLUSÃO E VOTO

Diante do exposto, somos do parecerque este Conselho Municipal de Educaçáo:

a) Concede autorizaçáo para que as aulas sejam mantidas nas unidades

que náo seráo seção eleitoral;

b) As atividades sejam elaborada em bloco para os estudantes referentes

aos cinco dias letivos onde das escolas que serão cedidas ao Tribunal

Regional Eleitoral - TRE;

c) C) A formação para os profissionais da Educaçáo no período de

3010912024 a 0311012024 realizada pela Secretaria de Educaçâo -
SEDUC

Certo de contar com a vossa compreensâo e atençáo, peÇo deferimento.

Ate nciosa mente,

1dr."-4 
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TânÍa Re$inà de Oliveirã da Crrtu

Relatora
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RESOLUÇÃO (Nº 02/2024)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO

RESOLUÇAO COGEM No 002t2024

Estabelecer dÍrêtrizes aobre as prestação de
contas dê auxílios financeiros e beneficios
sociais no âmbito da Administração Pública
lllunicipal Direta e Fundacional de São Francisco
do Conde - BA.

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNTCíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, da Lei
Municipal no 62512020, e

Considerando as finalidades do órgâo de controle interno, estabelecidas
nos artigos 3í , 70 e 74 da Constituiçáo Federal do Brasil de 1988;

Considerando a necessidade de orientar os servidores nas práticas
administrativas, exercendo o controle prévio, nos termos do disposto no artigo 77, da
Lei Ns 4.320/64;

Considerando a atribuição conferida pelo Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia, através do inciso I do artigo í0 da Resolução
no1.120/05, que dispôe sobre a competência do controle interno para normatizar,
sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos municipais;

Considerando a Resolução COGEM no 0112023, que define os prazos
para prestaçáo de contas de auxílios financeiros dos programas instituídos no
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Fundacional de São Francisco
do Conde - BA.

RESOLVE:

Art. 1o - Estabelecer diretrizes sobre as prestação de contas dos auxílios
financeiros e benefícios sociais.

Art 20 As prestações de contas deveráo ser encaminhadas para avaliaÉo e
emissão de parecer das Comissôes de Fiscalização e Controle especíÍicas para
cada programa, instituídas mediante portaria conforme legislação, dentro dos prazos
estabelecidos pela Resolução COGEM no 00112023.

§ 10 Os programas municipais que ainda não possuem comissão formada,
devem instituir comissáo técnica para apreciar as prestações de contas e emitir
parecer.

Art. 30 - As prestações de contas serão consideradas:

| - Regulares, quando expressarem de forma clara e objetiva o cumprimento
dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho e/ou na legislação'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC]SCO DO CONDE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO

ll - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falha de natureza formal que não resulte em danos ao erário;

lll - lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissáo no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no

plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestáo ilegítimo ou

antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Parágrafo Unico. As Comissôes de Fiscalizaçâo e Controle encarregadas de
examinar a prestação de contas, responderão solidariamente, caso náo adote as
medidas cabíveis ante a omissáo na prestaÉo de contas ou, de outra maneira náo
aponte, em seu parecer, quaisquer das inegularidades arroladas neste artigo.

Art. 40 - Deverá ser encaminhada para a Controladoria Geral do Município a
prestaçáo de contas juntamente com o parecer emitido pela Comissáo.

Art 50 - As prestaçÕes de contas deverão estar em conformidade com a
legislação vigente.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

AÉ. 70 - Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação.

Sáo Francisco do Conde -B.A,24 de setembro de2024.

Kátia A Melo hrens
Controladora Geral do Município
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2024)

ERRATA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º041/2024 – EMPRESA SERGIO 
FERREIRA ARGOLO EPP. 
 
Na publicação realizada no dia 04 de setembro de 2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Ano XVIII, Edição N.º2537. 
 
Onde se lê: 
 
 
“Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a alteração do valor original do 
contrato com acréscimo legal de 24,089748% ao contrato original, na importância de 
R$121.285,48 (cento e vinte e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), elevando o valor global do contrato para R$608.424,90 (seiscentos e oito mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), conforme a previsão no Art. 65, §1º 
da Lei N.º8.666/93, permanecendo a vigência até 28 de Março de 2025.” 
 
 
Leia-se: 
 
 
“Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a alteração do valor original do 
contrato com acréscimo legal de 24,89748% ao contrato original, na importância de 
R$121.285,48 (cento e vinte e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), elevando o valor global do contrato para R$608.424,90 (seiscentos e oito mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), conforme a previsão no Art.65, §1º 
da Lei N.º8.666/93, permanecendo a vigência até 28 de Março de 2025.” 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	ATOS OFICIAIS
	PARECER CME (Nº 007/2024)


	CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - COGEM
	ATOS OFICIAIS
	RESOLUÇÃO (Nº 02/2024)


	SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - SEINFMA
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ERRATA | EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2024)



		2024-09-25T10:56:01-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




